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Governador do Território Ch~fc de G~hinetc do Çovernador 
Dr. JORm: :;OVA DA COSTA :;r . J::LFREDO FeLIX TÁVORA CONSALVF.S 

SECRETARIADO 
S,•cn•t3rio d< Administração 

Dr. NESTI.ERINO I>OS S,\NTOS VAI.F.NTE 

Dr . 
Procurador G~ral du Tcrrit~riu 
JOS~ DE ARUIATHÚ VERNET CAVALCANTI 

Secrct~rio dr Finanças 
Prnf . B~:RNARDO RODR tGUES ()~; SOUZA 

s~crcLirio d~ Plan~tam~ntu c Cuord~naç~u 
O r. ALFRI::DO AUCU:;to RA.'IALIIO DI:: Ol.lVElRA 

Sccretiriu de Promuçio So~iol 
Dr. RONALDO PINHEIRO BORGES 

Sl•Crctário dl.! Obras ,. S••rviç,>s PÚbl inn; 
Or. RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

MINISrgRIO DO INTERIOR 
TerriLÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) NY 0831 de 17 de julho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, it('m Il, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 19b9, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar, a pedido, MARIA AUXIJ.IADORA GUARA
NY PENNAPORT, da função de confiança de Chcír da Bibliote
ca, código LT-DAS-101 .1, da Secretaria de Plan~jamPnto P 
Coordenação, do Território Federal do Amapá, a contar do dia 
03 do corrente . 

Art. 29 - RevoRam-se as disposiçÕes em <"Ontrário. 

Macapá-Ap, em 17 de julho de 1.987, 999 da República~ 
44Q da Criação do Território Federal do Amapá. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gover nador Substituto 

MINISrgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0832 de 17 de julho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de t9b9, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear VENÃNCIO RIBEIRO ALBUQUERQUE, Biblio
tecário, Código LT-NS-506 , Classe Especial, referência NS-
25, da Tabela Permanente , para exercer a função de confian
ça de Chefe da Biblioteca, código LT-DAS-101.1, do Quadro 
de Pessoal do Governo deste Território, lotado na Secreta
ria de Planejamento e Coordenação-SEPLAN, a contar do dia 
03 do corrente, na vaga decorrente da exoneração de MARIA 
AUXILIADORA GUARANY PENNAPORT. 

Dr. 
Aud i Lu r do Govt•rno du Território 
JOSe \'F.RfSSH\0 TAVARES 

Secretário de Educação P Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secrctirio de Agric~ltura 
Dr. PAULO LEITE DE MENDONÇA 

SecrN3rio dt• Sr14urança Pública 
Dr. JOÃO F~:RRt::lRA DOS SANTOS 

Sccrrtária de Saúde 
Dr. JOSg BESBRRA PBDROSA 

Art . 29 -Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-Ap, em 17 de julho de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Territóri o Federal do Amapá. 

NBSTLERINO DOS SANTOS VA.LBNTE 
Governador Substituto 

MINISTWO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

UECRKTO (P) N9 0833 de 17 de j ul ho de 1987. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Dispensar o Economista DARNEY NBRY QUINTAS , 
da função de confiança de Assistente, CÓdigo DAI-202.3, do 
NÚcleo de Assistência Empresarial, da Secr etaria de Plane
jamento c Coordenação, do Governo do Terr i tório Federal do 
Amapá, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-A~, em 17 de j ulho de 1987 , 999 da República e 
449 da Criaçao do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador ! ubstjtuto 

MINISrgRIO DO INlERIOR 
Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0872 de 24 de jú lho de 1987 . 
O Governador do Terri t ór io Fedia! do Amapá , usando das 

atribuições que lhe são confer i das el o artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j eiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 8840.002466/87-SEBC , 

RESOLVE: 
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Conceder a MARIA DIAS ALCXNTARA, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino de 19 e 29 graus , código ~-601 , classe 
"D" , r eferência 2, do Quadro Perm.anent~ do Governo de s t <' 
Território, lotada na Secretaria de Educaçãõ ~ Cu l tu ra-SEEC 
seis (06) me,es ~e licença especial contados no período de 
06 de julho de 1987 a 06 de janeiro de 1988, nos termos do 
artigo 116, da Lei n 9 1.711 , de 28 de outubro d~ 1952 , re
gu lamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 
1955 em virtude da r efer ida servidora haver completado o 
segundo decênio de efetivô exercício compr eend ido no perío
do de 11 de março de 1972 a 11 de ma rçQ de 1982. 

Macapá-Ap , em 24 de julho de 1987, 999 da RepÚblica c 
449 da Criação do Território Feder a l do Amapá·. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0873 de 24 ~c julho de 1987 . 

O Governador do Ter ri tório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo I A , item. 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .002743/87-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Suspender 11 licença especial , a 'contar de:> 10 . 
7 .87 ., da servidora IVONE DA SILVA CORREA, ocupante do car
go de Professor de Ensino de 19 e 29 graus , código ~-601 ,
c lasse "C", r eferência 4, do Quadro Permanente do Gove rno 
deste Te rritório, l otada na Secretaria de Educação e Cu l -
tura-3EEC , concedida através do Decreto (P) n9 0724 , de 25 
de junho de 1987, publicado no Diário Oficial do Territó -
rio n9 4940 , de 01 de julho de 1987 . 

Art. 29 -Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 24 de julho de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~NIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapn 

DECRETO (P) N9 J874 de 24 de julho de 1987 . 

O Governador de Territóri'o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n~ 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
·•ista o que consta do Processo n9 28760 .00 1287/87- SOSP, 

RESOLVE: 

Prorrogar os têrmos do Decreto (P) n9 0048 , de 27 . 02 
87 , em caráter excepcional , até 31 de dezembro de 1987 , n 

p~rmanência da se rv idora , L~NIRA DOS SANTOS ROCHA , ocupan
t e do emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-701 , 
classe "A", referí_:ncia NM-17, da Tabela Pc:>rmonenll• do Co 
verno des te Território , lotada na St•crc t oria de Obras c 
Serviços-SOSI' , à dit>posição do Representação do Governo do 
Território em Belém-I'A, sem prejuí zo dos seus vencimentos 
men11ais c <lt•mais vantagens do referido emprego , excluÍ do a 
gratificação de localidadt• c pagamento de ajuda d~ custo . 

Macapá-Ap, em 24 de julho de 1987, 999 do RepÚblica c 
449 da Criação do Territó r io Federal do Ama~á. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Govt'rnador 

~INIST~RIO DO INTERIOR 
Te rr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0875 de 24 de julho de 1987 . 

0 Governador do Território Yedcral df) Amapá , Ullólndo dóis 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo urti 11,o 18, i tem Il , 
do Decr eto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo t•m 
visto os termos do Of ício n9 0234/87-CAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar JEFERSON LUIZ BARBOSA DE SANT~~A 
ocupante do t'mprt•go de Agente Administrativo, código LT
NS-527, classe "C", referência NS-20, IRACEMA MIRA MAR'f~L . 
ocupante do l!mprego de SociÓlogo , código LT-NS-526, c 1 nss<' 
"A", referência NS-3 , lotados na SEAC , e ANTONIO n:R.~Al'OO 
BARATA MONTEIRO , ocupante do cargo de Agente de Polícia , 
código PC- 405 , cl1111se "Especial", rcferênci11. NM-32, lotado 
no SEGUP, pi!rtcncentes o Tabela e Quadro Pt'rmant'nte do Go
verno deste Te rr itório, para sob a Presid~ncia do primeiro 
constituírem a Comissão de Inquérito Administrativo, in 
cumbida de apurar os fatos constantes do Autos do Inquér i
to Policial n9 018/86-DFE/SEGUP , envolvendo a mortt' de CRIS 
TOVAO RODRIGUES DE CARVALHO . 

Art . 29 - Revogam-se aR disposições em contrário . 

Macapá-Ap, em 24 de julho de 1987 , 999 da RepÚblica c:> 
449 da Criação do Territó ri~ ~dera! do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MlNIST€R10 DO INTERIOR 
Ti!rritório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 088 1 de 28 de julho de 1987 . 

O GovernadordoTerritório Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 11 , 
do Uecreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
visto o que consta do Processo n9 28840 . 002 169/87-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os a rtigos 101, lfi/IJ---------• DIARIO OFICIAL----------~ 
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item III e 165, item XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 30 . 
06.87., a ANABELA MORAIS DZ SOUSA, matricula n9 2.259,810, 
no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , código 
M- 601, classe "C" , referência 4 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Territór io , devendo perceber proventos cor -
respondentes da c l asse "O.", referência 3, de conformidade 
com o artigo 184 , item I, da Lei nO 1. 711, de 28 de outu 
bro de 1952, com facé do que dispõe a Lei n9 6. 701, de 24 de 
1979, observado o § 29 do artigo 102, de retromencionada 
Constitui ção . 

Macapá-Áp , em 28 de julho de 1987, 999 da RepúbliFa e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

EXTRATO DOS ESTATUTOS DO CENTRO SOCIAL BATISTA NACIONAL DE 
MACAPÁ 

- CENSOBANM 

CAP!TULO I 

Da Denominação, Natureza, Sede, Duração e Fins 

Art. 19 - Sob a denominação de Centro Social Batista Na 
cional de Macapá, dor avante denominado pela sigla CENSOBANM -; 
fica constituida uma associação civil , sem fins lucrativos , 
que se regerá pelos presentes Estatutos e seu respectivo 
Regimento Interno. 

§ ONICO - O CENSOBANM é uma Organização criada e per
tencente à Igreja Batista Nacional de Macapá e poderá de
senvolver as suas atividades em qualquer parte do Territó
rio Federal do Amapá. 

Art. 29 -A sede e foro do CENSOBANM será nesta c idade 
de Macapá, município do Território Federal do Amapá , e sua 
duração será por tempo indeterminado. 

Art . 39 - O CENSOBANM, tendo por base a orientação do 
cristianismo, tem como objetivo desenvolver, dentro de suas 
possibilidades e recursos , atividades de caráter social vi 
sando a promoção humana nas áreas abaixo definidas: 

1. Familia 

2. Educação 

3. Saúde 

4. Trabalho 

S. Assistência Moral, Religiosa, Espiritual e Cívica 

6. Assistência Jurídica 

7. Habitação 

8. Recreação e Lazer 

CAP!TULO 11 

Dos Associados 

Art. 49 - Poderão ser sócios do CENSOBANM, em número 
ilimitado, todas as pessoas que forem admitidas de confor
midade com os presentes Estatutos. 

Art. 59 - Ficam criadas duas categorias de sócios a sa 
ber: 

1. Os sócios mantenedores 

2 . Os sócios col aboradores 

Art . 69 - Os sócios do CENSOBANM não r espondem, nem mes 
mo subsidiariamente , pelas obrigações da associação, e nem 
t êm participação em seu patrimônio. 

CAP!TULO III 

Das Assembléias Gerais 

Art. 89 - As Assembléias Gerais do CENSOBANM deverão 
ser realizadas em sua sede e serão constituídas pelos sócioq 
mantenedores. 

CAP!TULO IV 

Da Diretoria do CENSOBANM 

Art. 12 -O CENSOBANM será dir igido por uma Diretoria 
composta de 10 (dez) membros, compr eendendo 1 (um) Pr esi
dente , 1 (um) Vice-Presidente, 19 e 29 Secretários, 19 e 29 
Tesoureiros e 4(quatro) Consel~eiros. 

CAP!TULO VI 

Do Conselho Fiscal 

Art . 17 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Ge 
ral Ordi nária, será composto de 03 (três) membros. Se reu~ 
nirá periodicamente em data a critério da Diretoria , para 
examinar toda movimentação financeira e r elatórios da Tesou 
raria do CENSOBANM e encaminhará seus pareceres à Assem~ 
bléia Geral Ordinária do mesmo para sua aprovação ao térmi 
no de cada ano. 

CAP!TULO VII 

Do Pat~imõnio 

Art. 18 - O patrimônio será constituído de bens móveis, 
imóveis e semoventes, adquiridos por doações, subvenções e 
legados , recebidos de acordo com as formas em direito per
mitidas . 

CAP!TULO IX 

Das disposições Gerais e Transitórias 

Art. 22 - O CENSOBANM só poderá ser dissolvido por de
cisão de 2/3 (dois terços) de seus sócios mantenedores , em 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada pa 
ra tal finalidade. -

§ ONICO - A Assembléia Geral Extraordinária de que tra 
ta o "Caput" deste artigo só poderá ser ·convocada mediante 
autorização prévia da Igreja Batista Nacional de Macapá. 

Art. 23 -No caso de extinção do CENSOBANM, o seu pa
trimônio liquido será entregue a uma entidade congênere , 
pertencente ao âmbito da Convenção Batista Nacional, ou,em 
sua ausência , vinculada a outra Organização Evangélica, d~ 
vidAmente registrada no Conselho Nacional de Serviço So
cial. 

Art. 31 -O CENSOBANM manterá mútua cooperação com a 
Secretaria Nacional de Assistência Social da Convenção Ba
tista Nacional a fim de participar da promoção do seu Pla
no de Ação Social. 

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Dire
toria do CENSOBANM "ad referundum" de sua próxima Assem
bléia Geral Ordinária ou Extraordinária. 

Art. 33 - Os presentes Estatutos entrarão em vigor na · 
data de seu registro no cartório competente. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAçXO 

CONvENIO N9 11 / 87-SEPLAN 

CONvENIO QUB ENTRE SI CELEBaAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÁO, COM 
A INTERVENI2NCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador Senhor, JORGE NOVA PA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura .}{u
nicipal de Mazagão; inscrita no CGC(MF) n9 05986427/0001 -
24 , representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal,Se
nhor ALCIDES GOMES DOS REIS, daqui em diante de nominado 
simplesmente PREFEITURA, com a interveniência da Secreta -
ria de Planejamento e Coordenação , r epresentada por seu ti
tular, Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, dlaqui 
em diante denominada simplesmente SEPLAN , resolvemde cet.e"' 
brar o presente Convênio , de acordo com as Cláusulas é ~Qn
diçÕes ~eguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
vênio encontra respaldo l egal no it~m XVi ll, do artigo 18 do 
Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro d 1969, DECRETO (N) 
019 de 20 de maio de 1986, combinado co o Artigo 23 , in -
ciso IV do Decreto-Lei n9 2 .300 de 21 de novembro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O Pfesente Convênio tem 

I • ' . 
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por objetivo a Aquisição de 01 (um) caminhão; Ampliação da 
Garagem Municipal; equipamentos para postos médicos - lo -
calidade de Navio São João do Cajari; Construção da Escola 
Conceição de Muriaca; Articulação Municipal~ Ampliação da 
Câmara Municipal; Recuperação do Mercado e Feira; Reforma 
de um prédio'Municip~l para funcionar as atividades sóci -
ais e Outros serv~ços e Encargos (Projeto: Desenvolvimento 
Comunitário) do município ' de Mazagão . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO. GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 5.500.0,00,00(Cin
co MilhÕes e quinhentos Mil Cruzados), para atender a exe
cução do objet ivo do presente Convênio. 

b) ·Acompanhar e fis calizar a execução dos serviços a
través do Depar tamento de Desenvolvimento Municipal da Se
cretar i a de Pl anejamento e Coordenação . 

li - DA PREFEITO~: 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo, ·que fica fazendo 
parte integrante deste Instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o Governo através da Secretaria de Planejamento e Coor
denação, possa ãcompanhar a ex·ecução dos serviços, objeto 
deste Convên'io; 

c) Apresentar ao Governo, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por foroa deste instrumento,den-. 
tro do pr azo estabelecido na Gláusula Sétima deste Instru
mento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste instrumento será no valor global de 
Cz$ 5.500.000,00 (Cinco MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzados) 
alocados do FPE, Programa de Trabalho n9 03090402.009, Na
tureza de Despesa n9 4.3.2.3 . 06; -~onsoante Nota de Empenho 
n9 4697, emitida em 19.06.87, no valor acima mencionado. 

Cr..{USl.JLA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A libera 
cão de recursos destinados a . execução deste Convênio, será 
feita conforme Cronograma de Desembolso, que passa a ser 
parte integrante deste instrumento . 

CLtUSULA SEXTA- DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por for~a deste instrumento a PREFEI~ receber , en
quanto não forem a~li~ados aos fins a que se destinam se
rão depositado[ em ·onta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITUR.-< , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO 
extrato de contas ~ fazer COftStar no~ diversos documentos 
de suas prestações de contas , o nome do sacado, os números , 
valores e datas as emissões dos cheques e a quem forem pa
gaas as importâncias . 

CLÁUSULA sgTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secre -
taria de Finanças-SEFIN, no máximo 30(trinta) dias após o 
término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer ti~ulo fot utilizãdo na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO rélação jurídica 
de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê -
nio poderá .ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que não contrarie o disposto no item 13 da 
Instrução Nor mativa SECIN/SEPLAN/PR n9 .002, de •02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito~ por inadim
plemento de qualquer d~ suas Cláusulas e condiçÕes, i nde -
pendentemente de ação, notificação ou interpelação judi 
cial. 

CLÁUSULA DgCIMA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio,te
ra sua vigência a partir d~data de sua assinatura até 30 
de deze:nbro çle 1987 .. 

CLÁUSULA DgCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste TerritÓrio, deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
sua assinatura . 

Cr..{USULA DgCIMA-SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 

da Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quais
quer dúvidas oriundas da execução deste Gonvênio, com ex -
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas· partes, lavr ou-se este instrumento em 06 
(seis) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de di
reito, na presença de 02 (duas) t estemunhas. 

Macapá, 26 de junho de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA' 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Território Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nicipal de Mazagão, para fazer faée a sua participação no 
Convênio n9 11 /87- SEPLAN . 

NATUREZA 
DE 

DESPESA 

4.3.2.3.06 

DISCRIMINAÇÃO 

TRANSFE~NCIAS A MUNIC!PIOS 

- Aquisição de 01 (um) Caminhão .•.. 
- Ampliação da garagem Municipal .. 
- Equipamentos p/postos médidos -

localidades: Navio São João do 
Cajari ..•...• : .. • ..... . .•..•.•. 

- Construção Escola Conceição do 
Muricá .•..••.......•..• • .•...• . 

- ,•,rtic ulação Municipal. . ..•.•.•• 

- Ampliação da Câmara Municipal. •• 

- Recuperação do Mercado e Feira •. 

- Reforma de um Prédio municipal 
para funcionar atividades so -
ciais ........................ .. 

- Outros Serviços e Encargos(Pro
jeto : Desenvolvimento Comunitá-
rio) . .. . ....... . ....••.... . .... 

VALOR 

Cz$ 

1. 500 . 000,00 
1.500.000,00 

500.000, 00 

700 . 000, 00 

150.000,00 

300 . 000,00 

300 . 000,00 

450.000 ,00 

100.000,00 

TOTAL . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . • 5.500.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ 
5.500 .000,00 (CINCO MILH0ES E QUINHENTOS MIL CRUZADOS) 

Macapá, 26 de junho de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cronograma de Desembolso dos recursos a serem transfe
ridos pelo GTFA, para fazer face a sua participação no. Con
vênio n9 11/87-SEPLAN, firmado entre este e a Prefe~t~ra 
Municipal de Mazagão, objetivando a Aquisição de caminh~o; 
Ampliação da garagem municipal; Equipamentos p/postos me_
dicos - localidade: Navio São João do Cajari; Construçao 
da Escola Conceição do Muricã ; Articulação Municipal; Am
pliação da Câmara Municipal; Recuperação do Mercado e Fei
ra· Reforma de um prédio municipal para funcionar ativida
de~ sociais; Outros serviços e Encargos (Projeto: Desen 
volvimento Comunitário) do município de Mazagão. 
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DISCRI
HIIIAÇÃO 
DA DES-
PESA 

!~PARCELA 
JUNH0/87 

H PARCELA 
JULH0/87 

)\!PARCELA' 
AGOST0/87 

TOTAL 

-------------------------------------------------
TRANS -
FE&eN -
CIA A 
MUNIC!
PIOS 

.500.000,00 1.500,000,00 1.500.000,00 5.500.000,00 

----------------------------------------------------------
TOTAL 2. 500.000,00 1. 500.000, 00 1. 500 . 000,00 5. 500.000,00 

----------------------------------------------------------
Importa o presente Cronograma de Desembolso no valor 

de Cz$ 5.500 . 000,00~CINCO MILH0ES E QUINHENTOS MIL CRUZA 
DOS). 

~~capá, 26 de junho de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENACÃO 

CONVeNIO N9 013/87-SEPLAN 

CONVeNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, COM 
A INTERVENieNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
CÃO PARA OS FINS' NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representado 
pelo seu Governador Senhor, JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipal de Calçoene, inscrita no CGC(MF) n9 05,990 .445/001-33-;
representada neste ato pelo seu Prefeito Munícipal, Senhor 
Jose VALRO CAVALCANTE, daqui em diante denominado s imples
mente PREFEITURA, com a interveniência da Secretaria de Pla 
nejamento e Coordenação, representada por seu titular, se= 
nhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, daqui em diante 
denominada simplesmente SEPLAN , resolvem celebrar o presen 
te Convênio, de acordo com as Cláusulas e condiçÕes segui~ 
tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con 
vênio encontra respaldo legal no ítem XVII do art. 18 dÕ 
Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o art . 23, inciso IV do Decreto-Lei n9 2.300 de 21 de no
vembro de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por obje tivo a construção de um prédio para funcionamento 
do pré-escolar e de uma creche a serem construídas em regi 
me de mutirão pela comunidade do Bairro do Jeju. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 150.000,00 (CENTO 
E CINQUENTA MIL CRUZADOS), para atender a execução do obj! 
tivo do presente Convênio . 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços atra 
vés do Departamento de Desenvolvimento Municipal da Secre~ 
taria de Planejamento e Coordenação. 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Apl icação anexo, que fica fazendo pa_!: 
te integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários 
que o GOVERNO através da Secretaria de Planejamento 
denacão, possa acompanhar a execução dos serviços, 
deste Convênio; 

para 
e Coor 
objetÕ 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas qo total 
dos recursos transferidos por força deste instrumento, den 
tro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste instru= 
mento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 

da assinatura deste instrumento será no valor global de 
150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL C~UZADOS), alocados do 
FPE, Programa de Trabalho n9 03090402.009, Natureza de Des 
pesa 4.3.2.3 . 06. Consoante Nota de Empenho n9 4778, emiti~ 
da em 19 de junho de 1987. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A 
cão de recursos destinados a éxecucão do presente 
será feita de uma só vez, após a assinatura deste 
mento. 

libera
Convênio 
instru-

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO 
extrato de contas e fazer constar nos diversos documentos 
de suas prestações de contas, o nome do sacado, os números, 
valores e datas das emissões dos cheques e a quem foram pa 
gas as importâncias. -

CLÁUSULA seTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do Governo através da Secreta 
ria de Fi nanças - SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias após o 
término da vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VINCULACÃU DF p~.~OAJ, ~~rá di~e
tamente vinculado e subordinado à P~FEITURA o v~c~oa! que 
a qualquer título for utilizado na execução dos ob ~ivos 
deste Convênio, não tendo~ com o Governo relação J uridica 
de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê
nio poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo, deste que não contrarie o disposto no ítem 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLAN n9 002, de 02 de feverei
ro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por inadimple
mento de qualquer de suas Cláusulas e condições, indepen -
dentemente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DeCIMA - DA VIGeNCIA: O presente Convênio, te 
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 3~ 
de dezembro de 1987. 

CLÁUSULA DeCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Territórie, deverá 
s e r feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
, .. Ja assinatura. 

CLÁUSULA-DeciMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Cir
cunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quaisquer dú 
vidas da execução deste Convênio, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes, lavrou-se este inst;rumento em 06 
(seis) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de di
reito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina
das. 

Macapá, 22 de julho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

JOSe VALRO CAVALCANTE 
Prefeitura 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVeNIO N9 013/87-SEPLAN 

PLANO DE APLICACÃO 

Plano de Aplicação dos recursos ! a serem repassados pelo 
Governo do Território Federal do ~pá à Prefeitura Munici 
pal de Calçoene, pa;a fazer face a ~ua participação no Con 
vênio n9 013/87-SEPLAN. -

NAT. DE DESPESA DISCRIMINACÃO VALOR Cz$ 1,00 

4.3.2.3.06 TRANSFE~NCIAS À MUNfC!PIOS 

•• 
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- ConstrUção de um prédio 
para funcionamento do pre
escolar e de uma creche a 
serem construídas em regi 
me de mutirão pela comuni 
dade do Bairr o de· Jeju • . -: 

TOTAL ••.•.... ....... ·· ·· ·· · 

150 .000,00 

150.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicaç_ão na quantia de 
Cz$ 150 .000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL CRUZADOS) . 

Macapá, 22 de julho de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

Jose VALRO CAVALCANTE 
Prefeitura 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEP~ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADIT;I:VO 

QUINTO (59) TERMO ADITIVO AO CONTRATn N9 102/85-PROG , 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ E A 
FIRMA SERMAV - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
AVIOES LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓr bo Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Firma SERMAV -
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AVIOES LTDA, repre 
sentada pqr seus Diretores,• Sen.hores CRIZANTO HITZSCHKY MA 
DEIRA BARROS e JOSS LUCIANO CASTELO BRANCO, daqui em dian= 
te denominados simplesmente CONTRÁTADA, e neste ato repre
sentados por seu bastante procurador (documento anexado ao 
processo nQ 28760 .001870/87 - nQ de origem 00486/87 - DIVI 
SÃO DE TRANSPORTE AeREOS), Senhor JOSe ANDRADE,resolvem de 
comum acordo firmar o presente Termo .Aditivo, consoante as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tem por objetivo, o presente Ter
mo Aditivo, suplementar os recursos constantes da CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO - , do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescida a importância de Cz$ 
1.035.740,00 (HUM MILHÃO TRINTA E CINCO MIL SETECENTOS E 
QUARENTA CRUZADOS), correndÕrà conta do F.P.E ., Programa 
de Trabalho 03070212.469, Natureza da Despesa 31320000,con 
forme Nota de Empenho 87NEOS870, emitida em 24 de julho de 
1987, no valor acima mencionado. 

.CLÁUSULA TERCEIRA: O valor relacionado na Cláusula an
terior, será liberado de uma só vez, após a assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláu 
aulas do Contrato original. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Adi
tivo em OS (cinco) vias, de igual teor e forma, .na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá(AP), 28 de julho de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZANTO HQTZSCHKY MADEIRA BARROS 
CONTRATADA 

Jose LUCIANO CASTELO BRANCO· 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO APITIVO 

~EXTO (69) TBRMQADITI VO AO CONTRATO NQ 102/85- PROG, 

.FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
FIRMA SERMAV - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
AVIÕES LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presehtado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denominado simpl esmente GOVERNO e a firma SERMAV -
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AVIÕES LTDA, repre 
sentada por seus Diretores, Senhores CRIZANTO HITZSCHKY MA 
DEIRA BARROS e JOSe LUCIANO CASTELO BRANCO, daqui em dian= 
te denominados simplesmente CONTRATADA, e neste ato repre
sentada por seu bastante procurador,· Senhor Jose ANDRADE , 
resolvem de comum acordo, firmar o presente Termo Aditivo, 
consoante as cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Tem por objetivo , o presente Termo 
Aditivo, suplementar os recursos constantes da CLÁUSULA QUA! 
TA- DA DOTAÇÃO - do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescida a importância de Cz$ 
813 .404 , 90 (OITOCENTOS E TREZE MIL QUATROCENTOS E QUATRO 
CRUZADOS), correndo à conta do F. P .E., Programa de Trabalho 
03070212.469, Natureza da Despesa 313 20000, conforme Nota 
de Empenho 87NEOS871, emitida em 24 de julho de 1987, no 
valor acima mencionado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor relacionado ná Cláusula an
terior, será liberado de uma só vez, após a assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláu 
s ulas do Contrato original. 

E, por estarem de acordo , firmam o presente Termo Adi
tivo em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma , na presen
ça de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá (AP), 28 de julho de 1987. 

JORGi!.- NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZANTO HITZSCHKY MADEIRA BARROS 
CONTRATADA 

JOSe LUCIANO CASTELO BRANCO 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

MI - GOVERNO DO TERRIT!IRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

TERMO ADITIVO 

SEGUNpO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 001/87-SEPS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAI'~, 
ATRAves DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO CA 
SA DO MENOR "PEDACINHO DE CHÃO". -

O Governo do Território Federal do Amapá, através da 
Secretaria de Promoção Social, neste ato representado pelo 
seu titular, Senhor RONALDO PINHEIRO BORGES, dor avante de
nominado simplesmente CONTRATANTE e a Associação Casa do Me 
nor "Pedacinho de Chão", pessoa jurídica de direito priva= 
do, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Macapá,ins
c,ito no CGC/MF nQ 05.319.223/ ~0001-30, adiante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por sua Pre 
sidente , Senhora MARIA LOCIA DA SILVA PIRES, resolvem de 
comum acordo firmar o presente Termo Aditivo, mediante as 
Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, f1ca 
alterado o Cronograma de Desembolso do •19 Termo Aditivo ao 
Contrato nQ 001/87-SEPS, que fica fazendo parte integrant~ 
deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUND~ - Ficam inalteradas as demais Cláusu
las e condiçÕes do Contrato original . 

E, por estare~ de acordo, as partes firmam o presente 
Termo Aditivo em (OS) cinco vias de igual teor e forma, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá (Ap), 15 de julho de 1987. 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Secretário de Promoção Social 

MARIA L0CIA DA SILVA PIRES 
Presidente do Conselho de Admiroistracão 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 



Macapé, 03-08-87 DIARIO OFICIAL 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO flWú>Á 

SECRETARIA DE PR(M)ÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PI.ANEJAMENI'O 

ASSOCIAÇÃO CASA DO ~R 

CR(XIX)GRAMA DE DESEMBOIBO DO 22 TERMJ ADITIVO AO CONl'RATO NR 001/87-SEPS 

ELEMENTO DE DESPESA FEVEREIRO ABRIL JUNHO AGOSTO 

3 .1.2.0.00 112. ()(X)' 00 84.CX)O,OO 106.CXX>,OO 78. ()(X) ' 00 

3 .1.3. 2 .00 40. ()(X)' 00 30. ()(X)' 00 180.CXX>,OO --
4.1.2.0 .00 60. ()(X)' 00 60. ()(X) ' 00 180.CXX>,OO --
4.1.3.0.01 1.809.675,30 1.809.675 ,30 2. 980. ()(X) ' 00 5 . 500. 649.40 

4.1.3.0.05 lOO.CXX>,OO lOO.CXX>,OO -- --
4.1.3.0 .07 150.CXX>,OO lSO.CXX>,OO -- --

TOTAL 2. 271.675, 30 1.983.675,30 3 .086 .CXX>,OO 6.188.649,40 

Macapá (Ap), 15 de julho de 1987. 

COD 

III 

121 

149 

332 

422 

RO~ALDO PINHEIRO BORGES 
SecreLário de Promoção Social 

ELSON BENJAMIN DO C~~O 
Coordenador da CSP I SEPS 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS URBANAS DO T. F . DO A}ru'Á 

BALANOO FINANCEIRO 

EXERC! CIO DE 1986 

R E C E I T A S D E S P E S A S 

CONTAS T O T A L COD CONTAS POR CONTA DA POR CONTA DE 
DESICNACOES DESIGNACOES CONTR.SINDICAl REtiDAS PRO-

PRIAS 
RENDA TRIBUTARIA ADMINISTRAC~O GERAL 

Contribuição Sindi cal 61.269 , 40 211 Diretoria 15. 764 , 78 -
RENDA SOCIAL 212 Departamcn tos - 19.718, 02 

Mensalidades 135 . 229 ,1 7 213 Serviços 8.993,35 92 . 22'9, 76 

RENDA EXTRAORDINÁRIA CONTRIBUIC0ES REGULA-

MENTARES 
Eventuais 141.720, 57 221 Governo Federal C/Em-

prego e Salário 12.253 , 93 -
222 Federação 9.190, 39 -

TOTAL DA RECEITA 338 . 219, 14 223 Confederação 3.063,45 -
D~SPON!VEL EN 31. 12.85 ASSISTENCIA SOCIAL 

Dep~itos Bancários 237 Auxílios Diversos 12.003 50 -
Caixa Econômica Federal 26 .1 24 ,44 TOTAL DO CUSTEIO 61 . 269 , 40 111. 947 , 78 

BXJG!VEL APLICAÇÃO DE CAPITAL 

Obri~acões à Terceiros 556 , 60 312 Mobiliário e Instala- I 
ÇOCS 

I 

313 Obras em Andamentos 

REALIZÁVEL ' I 

EmprésLimos à Funcio-
I 

327 
niirios 

DISPON!VEL EH 31 . 12 .86 

332 Depósitos Bancários 

Caixa Econômica Fede-
rol 

TOTAL GERAL 364.900, t8 TOTAL GERAL 

Pá . 7 

TOTAL 

380. ()(X) ' 00 

250. ()(X)' 00 

300. ()(X)' 00 

12.100.CXX>,OO 

200. ()(X) ' 00 

300. ()(X)' 00 

13.530.CXX>,OO 

TOTAl. 

15.764,78 

19 . 718,02 

101.223 ,11 

12.253,93 

9 . 190,39 

3.063,45 

12.003 50 

173 . 217 ,18 

29 . 593 ,07 

157.744 , 73 

300, 00 

4 .045,20 

364.900, 18 

PERY ARQUILAU DA SI LVA 
Presidente 

J~~UÁRIO ~TINS JONIOR 
19 Tesoureiro 

LUIZ CARLOS FORTUNATO DE VIL'RENA 
Téc.Cont.CRC(P!) 3924- CPF 016897032-53 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 022/81-SEPLAN 

CONTRATO.DE COMPRA E VENDA COM CLÁUSULA RESOLUTIVA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO. TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ, 
COMO AUTORGANTE VENDEDOR ,; A EMPRESA J. ALCOLUMBRE - INDO! 
TRIA E COMeRCIO, COMO AUTORGANTE COMPRADORA. 

O GOVERNO DO TERRITOR~ FEDERAL DO AMAPÁ, inscrito n~ 
Cadastro Geral dos Contribuintes sob o n9 00394577/0001-25, 
com sede neata cidade à Av. FAB, s/n, neste ato represent! 
do por seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, brasi
leiro, casado, reeidente e ~omiciliado nesta ~idade de Ma
capá, sito à Av. Amazonas, s/n, doravante denom~na~o sim
plesmente VENÓEDOR e a empresa J. ALCOLUHBRE.- Industria ~ 
Comércio, CGC (KF) 14.521.116/0001-80, local1zada nesta c~ 
dade, sito à A~. Ernestino Borges, n~ 1.110, representada 
neste ato por seu Titular, Senhor JOSe ALCOLUHBRE, brasi -
leiro, casado, comerciante, CIC n9 024.395.902-82, daqui em 
diante denominada s1mplesmente COMPRADORA, resolvem de co
mum acord~ e na melhor forma de direito celebrar o presen
te Contrato de Compra e Venda com Cláusula Resolutiva, co~ 
soante disposições abaixo: 

CLÁUSULA PRD1ElRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente ve.e 
da encontra amparo no art. 18, incieo XVII. do Decreto-L~l 
n9 411/69, combinado com os arts. 1.140 usque. 1.143 do C~
digo Civil e a Licitação PÚblica levada a efe1to pelo Ed1: 
tal n9 021/87-CLAN, publicado no Diário Oficial do Territ~ 
rio, n9 4.841, de 30.01.87. 

CLÁUSULA SEXTA - DO T!TULO DE DOM!NIO: O VENDEDOR se 
obriga a emitir o Título de Domínio em favor da C~~RADORA 
a partir do cumprimento de toda• as cláusulas e condições 
de1te contrato . 

CLÁUSULA seTIMA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato 
1erá publicado no Diário Oficial do Território Federal do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua 
aasinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: O não cumprimento de 
quaisquer das Cláusulas deste instrumento ensejará sua res 
cisão, de pleno direito, revertendo-se o lote ao VENDEDOR 
~em qualquer_pagamento ou indenização. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o Foro da cidade 
de Hacapã, capital do Território Federal do Amapá, para di 
rimir quaisquer dúvidas oriunda• deste instrumento, com e~ 
cluaão de qualquer outro por msi1 privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade do que ficou estabelecido , 
lavrou-se o presente termo em 5 (cinco) vias de igual teor 
e forma, para o mesmo fim de direito , na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo assinada&. 

Macapã, 16 de julho de 1987. 
JORGE NOVA DA COSTA 

VENDEDOR 

JOS~ ALCOLUMBRE 
COMPRADOR 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O preeente Contrato tem 
por ~bjetivo a venda de uma área no Plano PilGto do Distri 
to Indultrial de Macapá, loteada aob o n9 03 da quadra B, TERRITORIO FEDERAL 00 A}~PÁ 
para a implantação de indústria de beneficiamento de madei } PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
r a em tora•. PRnriiRAni'IRT _JlJR1nH'.A 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ÁREA, LIMITES E CONFRONTAÇÕES : 1--v.t--.-, --ííilliWIIIIQiiWA .. IIIIIIII.w"'*~---------~ 
A área po1aui 16.600 mz (dezésseis mil e seiscentos tros n? 284/87-PMH. 
quadrados) e fica localizada à margem direita do sentido 
Leste/Oe1te da Rodovia Santana/mazagão e a margem esquerda oriza o Poder Executivo a constituir a Empresa Hu -
do rio Matapí, aesentada em pl~nta do Diatrito Industrial nicipal de Transporte Urbanos de Macapá. 
de Macapá' eob o número 03 da qu,adra B. A sua demarcação tem 
como ponto de partida o vértice formado pela linha de tra
vessão com a linha limite ao lote 3A da mesma quadra, de 
coordenaclaa RetanguAaru 4 77.919.97, 9. 999. 191,80 deste po~ 
to com o rumo ele 87 13' 17" SW em uma só tangente de 
332,00 m (trezentol e trinta e dois metros) atingiu-se o 
ponto "B", situado a &"lrgem esquerda do Rio Mata~,>Í; deste 
ponto com o rumo de 2 46' 43" SE e dietância de 50,00 m 
(Ci.suenta metroa) definiu-se o ponto "C", sendo a tangen
te BC a linha de frente do lote. Deate ponto com o rumo de 
87° 13' 11" ~ e diltância de 332,00 m (trezentos e trinta 
e dois eentroe,? defirÍiu-ee o ponto "O", eendo a tangente CD 
a linha lateral com o lote 02 da me ema quadra. Do p<!nto "D" 
visou-se o ponto de partida "A" obtendo-se o rumo 2° 46' 
43" NW e cliatância de 50,0Cf m (cinquenta metros) formando
se portanto u~Retângulo cujo perímetro de 764,00 m (sete
centos e seaaenta a quatro metros) e Área de 1.660 Ha (Hum 
hectare e aeiacentos e sessenta centeare). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcÕES: 

I - DO VENDEDOR: 

a) Entregar a área à compradora, livre de qua~aquer 
Ônus, garantindo a poaae mansa e pacífica e colocando-se a 
•alvo da conteltaçÕe• futuras e reeponder pela evicção de 
direito. ' 

II - DA COMPRADORA: 

a) Pagar ao vendedor em uma únira parcela, a quantia de 
CZ$ 8.798,00 (Oito mil, setecentos e noventa e oito cruza
dos). 

b) Utilizar, a área a qualquer te~o, somente para a 
implantação de indúatria de beneficiamento de madeira em 
toras, ficando proibi~a a venda ou tranaferencias a tercei 
ros a qualquer título. 

c) Iniciar aa obras até 30 dias após a aseinatura do 
presente Contrato e concluÍ-los em 12 melas, conformo eata 
belece o "CronograiDS físico de execução", constante da do= 
cument•ção apre1entada no processo licitatório, podendo ba 
ver prorrogação de igual período, deede que seja apresentã 
da justificativa fundamentada. -

CLÁUSULA QUINTA - DA POSSE: A COMPRADORA terá a poese 
precária do lote, objeto do presente Contrato, observadas 
as obrigações impostai por este 1net~umento, ficando reser 
vado ao VENDEDOR a poue enquanto não for processada a emis 

lil~ão do Título de Dolliínio. -

.. ·~.u 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 
Paço saber que a Câmara Municipal de Hacapá, aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 19- Fica o Poder Executivo do Município de Maca

pá, autorizado a constituir uma Sociedade de Economia Mis
ta, dotada de personalidade jurídica de direito privado , 
sob a razão social de Empresa Municipal de Transportes Ur
bano• de Macapã EMTUM, com sede e foro na cidade de Hacapá, 
para exploração das atividades de transportes urbanos no 
Município. 

Art. 2~ - A Eopresa ~nicipal de Transportei Urbanos 
de Macapá, poderá celebrar convênios ou contratos com enti 
dadea públicas ou particulares, obter financiamento c ou -
tras operações de crédito para o desempenho de suas atri -
buiçÕes. 

Art. 39- A maioria acionária do capital da EMTUM, ca
berá a Prefeitura Municipal de Hacapá. 

Parágrafo Onico - O capital da EMTUM, uma vez inte-
gralizado, poderá ser aumentado por decisão da Assembléia 
r~ral, observados os requisitos legais, mediante: 

1 - incorporação de dotações orçamentária ; 
11 - 1nclusão de reservas decorrentes de lucros líqui -

do• de suas atividade•; 
111 - recursos especialmente destinados; 

lV - reavaliação do ativo; 
V - transferência c incorporaçÕes de bens patrimonLats 

móv~i• ou imóveis, precedido• de autorizaç5o lesai. 
Art. 49 - A fonte de recursos da EMTUM,·será proveni -

ente da execução da exploração doa serviços de transportes 
urbanos no Município de Macapá e ainda: 

I - dotações orça~ntárias especialmente destinadas p~ 
lo Poder Executivo. 

li - contribuiç~s, doações• e le2ados; 
III - outros recursos de qualquer natúreza que lhes se

jam destinados, inclusive sobra a forma de f~ndos especi -
aia. 

Art. 59 -A compo11çao, ds Diretoria Executiva e Con -
aelho Fiscal, da EMTUM, mandato e atribuição serão estabe
lecidas por Lei Municipal. 

Art. 69 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a deati~ar recur~os no Orçamento Municipal para •• despe -
sas de 1mplantaçao da Empresa Municipal de Transportes Ur
bano• de Macapá . . 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas aa disposições em contrário. 

Palácio 31 de Março, 03 de julho de 1987. 
RAIMU!IDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipa~ de Macao3 

)< 


